
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA Nº 525/COMUCON/2024

Ao dia dezoito do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, por meio 
de videoconferência (Plataforma Zoom), foi realizada sessão ordinária 525 do Conselho 
Municipal de Contribuintes, presidida pelo Conselheiro Willen. Fizeram-se presentes à 
sessão os conselheiros titulares: Daniel, Evandro Censi, Giovana, Leandro e Marcelo; os 
conselheiros suplentes Mayra e João Luiz, bem como os representantes dos recorrentes Sr. 
Humberto Luz, Sr. Vinicius HL e Sr. Murilo. 1.1 Apreciação da Ata 524 da sessão anterior. A 
Ata foi lida pelo Conselheiro Leandro, sem observações e retificações, tendo sido aprovada. 
1.2 Ementa para aprovação. O Presidente iniciou a sessão apresentando a ementa do RT 
425/2023, julgado na sessão anterior, a qual foi aprovada por todos os Conselheiros 
presentes. Não houve distribuição de novos recursos. Ato contínuo, passou-se à Ordem do 
Dia. 1.3 Pauta da sessão. Recurso(s) Tributário(s) para julgamento nesta Reunião: RT 
423/2024 e RT 428/2024. O Presidente informou que a Conselheira Giovana está impedida de 
atuar no RT 423/2024. 1.3.1 RT 423/2024. Foi dada a palavra ao Conselheiro Daniel, que 
pediu vistas do recurso tributário. O conselheiro apresentou um voto divergente no sentido 
de  conhecer e dar provimento ao recurso para retificar o lançamento do imposto efetivado 
no âmbito do Protocolo n.º 98.003/2023, considerando-se como base de cálculo os valores 
indicados pela Recorrente na DTBI. Foi então dada a palavra aos demais conselheiros, os 
autos foram consultados e a matéria foi discutida pelo plenário. O Conselheiro Marcelo, na 
sessão anterior, apresentou um voto divergente para  conhecer e dar parcial provimento ao 
recurso para que seja emitida a Certidão Provisória de Não Incidência de ITBI, sem 
qualquer cobrança de excedente de ITBI. A Conselheira Mayra, relatora, entende pelo 
desprovimento total do recurso. Tendo em vista o voto e as exposições trazidas pelo 
Conselheiro Daniel, o Conselheiro Marcelo informou que irá retirar o seu voto divergente, 
por entender que o julgamento deve se restringir ao que foi requerido pelo contribuinte. 
Desse modo, restaram para votação duas intenções de voto: (i) voto proferido pela 
Conselheira Relatora e; (ii) voto divergente proferido pelo Conselheiro Daniel. Após 
votação dentre os conselheiros, por maioria de votos (5 votos a 1) foi decidido por 
conhecer e dar parcial provimento ao recurso tributário nos termos do voto proferido pelo 
conselheiro Daniel. Os demais conselheiros votaram no seguinte sentido:

● Conselheiro Evandro, votou com o Conselheiro divergente.
● Conselheiro João Luiz, votou com o Conselheiro divergente;
● Conselheiro Leandro, votou com o Conselheiro divergente;
● Conselheiro Marcelo, votou com o Conselheiro divergente.

Dado prosseguimento na execução dos recursos, o Presidente informou que a Conselheira 
Giovana está impedida de atuar no RT 428/2024. 1.3.2 RT 428/2024. Foi dada a palavra a 
Conselheira Mayra, relatora do recurso, a qual iniciou a leitura do seu relatório. No entanto, 
considerando que a conexão de internet caiu no paço municipal, local onde o Presidente, a 
Conselheira Mayra, a Conselheira Giovana e a Secretária Paula estavam acompanhando a 
sessão, houve o encerramento da presente sessão de julgamento, sendo que o Presidente 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7013

A
ss

in
ad

o 
po

r 
9 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LA

 D
A

N
IE

LL
E

 S
U

M
IT

A
 B

A
R

B
IE

R
I K

U
N

Z
, G

IO
V

A
N

A
 D

É
B

O
R

A
 S

T
O

LL
, M

A
Y

R
A

 D
A

N
IE

LI
 D

O
LZ

A
N

, M
A

R
C

E
LO

 A
Z

E
V

E
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, D
A

N
IE

L 
B

R
O

S
E

 H
E

R
Z

M
A

N
N

 , 
W

IL
LE

N
 B

O
M

B
A

N
A

 P
A

E
S

 ,
JO

A
O

 L
U

IZ
 M

O
N

T
E

N
E

G
R

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, L

E
A

N
D

R
O

 IV
A

N
 P

IN
T

O
 e

 E
V

A
N

D
R

O
 C

E
N

S
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

4B
A

-1
F

3C
-7

D
62

-A
B

76
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
4B

A
-1

F
3C

-7
D

62
-A

B
76



MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

informou que será dada continuidade no RT 428/2024 na próxima sessão. 1.4 Recursos 
pautados para próxima sessão: Conselheira Mayra RT 428/2024.. Nada mais havendo a 
tratar nesta data, foi encerrada a reunião às 10h45, ficando designada a próxima reunião 
para o dia 25/06/2024, terça-feira, às 9h00m, por meio de videoconferência e, para constar, 
eu, Paula Barbieri, lavrei a presente ata. 

OBSERVAÇÃO: última folha da ATA de SESSÃO JULGAMENTO 525 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada no dia 18/06/2024.
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